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Lei n.º 23/2004 de 22 de Junho, por um período de um ano, com
início a 3 de Janeiro de 2005, para exercerem funções equiparadas
às de assistentes na área de informática:

Cristiano Manuel da Costa Fernandes.
Madalena Gaspar Dentinho.
Tiago Gonçalo dos Santos Faustino.

3 de Janeiro de 2005. — A Vice-Presidente da Câmara, Helena
Louro.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 608/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que a Assembleia Municipal de Ferreira do Alen-
tejo, em sessão ordinária de 29 de Dezembro de 2004, aprovou,
por unanimidade, a proposta da Câmara Municipal para alteração
do n.º 3 do artigo 40.º do Regulamento de Distribuição de Água,
depois da mesma ter sido aprovada, por unanimidade, pela Câma-
ra Municipal, em reunião ordinária de 22 de Dezembro de 2004,
passando o mesmo a ter a seguinte redacção:

«Artigo 40.º

3 — Findo o prazo fixado na factura/recibo sem ter sido efec-
tuado o pagamento, a Câmara Municipal, passados 10 dias úteis,
notificará o consumidor para, no prazo de oito dias úteis, proce-
der ao pagamento devido, acrescido dos juros resultantes de se ter
constituído em mora, sob pena de, uma vez decorrido aquele pra-
zo, sem que o consumidor o tenha efectuado, a Câmara Municipal
suspender, imediatamente, o fornecimento de água, sem prejuízo
do recurso aos meios legais para a cobrança da respectiva dívida».

4 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Luís António
Pita Ameixa.

Aviso n.º 609/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que a Assembleia Municipal, em sessão ordinária
de 29 de Dezembro de 2004, aprovou, por unanimidade, a pro-
posta da Câmara Municipal para criação do Regulamento sobre as
Restrições dos Limites de Funcionamento de Estabelecimentos de
Venda ao Público de Bebidas Alcoólicas, depois da mesma ter sido
aprovada, por unanimidade, pela Câmara Municipal, em reunião
ordinária de 10 de Novembro de 2004.

4 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Luís António
Pita Ameixa.

Regulamento sobre Restrição dos Limites de Funciona-
mento de Estabelecimento de Venda ao Público de Be-
bidas Alcoólicas.

Tendo em vista o que determina o artigo 2.º e alínea c) do ar-
tigo 22.º do Decreto-Lei n.º 9/2002, de 24 de Janeiro, a Câmara
Municipal de Ferreira do Alentejo irá adoptar um regulamento, cujo
objectivo será de restringir a venda e consumo de bebidas alcoóli-
cas junto de estabelecimentos de ensino do concelho de Ferreira
do Alentejo.

Não obstante a legislação em vigor que trata destas matérias,
justifica-se a adopção de determinadas medidas tendentes a res-
tringir os limites onde se encontram instalados ou venham a ser,
estabelecimentos que vendem e onde se possa consumir bebidas
alcoólicas.

Assim, no exercício da responsabilidade e competência que a lei
comete à Câmara Municipal, tem previsto na alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi elaborado o presente
Regulamento.

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento será aplicado no concelho de Ferreira
do Alentejo.

Artigo 2.º

Instalação de estabelecimento de bebidas

1 — A instalação de estabelecimentos de venda de bebidas alcoó-
licas para consumo no próprio estabelecimento ou fora dele, jun-

to de edifícios escolares do ensino básico e secundário, carece de
aprovação da Câmara Municipal de Ferreira Alentejo e da Direc-
ção Regional de Educação do Alentejo.

2 — Para que as entidades referidas no número anterior possam
aprovar o projecto, o interessado elaborará processo nos termos
previstos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e o
Regime Jurídico da Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos
de Restauração e de Bebidas.

3 — A Direcção Regional de Educação deverá pronunciar-se no
prazo de 20 dias após a consulta e a Câmara Municipal deverá
deliberar no prazo máximo de 30 dias após o pedido de parecer.

4 — Se o requerente optar pelo pedido de informação prévia e
se o parecer vier a ser favorável o requerente pode fazer o pedido
de licenciamento no prazo máximo de um ano após a notificação
da aprovação.

Artigo 3.º

Distâncias de estabelecimentos de ensino

1 — Não serão permitidas novas instalações de estabelecimen-
tos de venda com o fim referido no n.º 1 do artigo 2.º a menos de
20 m (inclusive) de edifícios de ensino.

2 — Os pedidos de licenciamento de edifícios de venda e consu-
mo de bebidas alcoólicas que se situem entre 20 a 100 m das en-
tradas e saídas de estabelecimentos escolares ficam sujeitos a pa-
receres das entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º deste
Regulamento e ainda aos pareceres não vinculativos das Associa-
ções de Pais, Direcção dos Estabelecimentos de Ensino e Forças
Policiais.

3 — A instalação de máquinas automáticas de bebidas alcoólicas
noutros edifícios com outra utilização também não é permitida a
distância inferior ao referido no número anterior.

4 — Aos edifícios já instalados serão adoptados os seguintes
critérios:

a) Colocar placa visível no interior do edifício a restringir a
venda de bebidas alcoólicas a menores de 16 anos e aos
alunos do estabelecimento de ensino mais próximo;

b) No caso de encerramento por período superior a seis meses
ou alterações ao estabelecimento para obras sujeitas a li-
cenciamento, será observado o disposto no n.º 1 do pre-
sente artigo;

c) A mudança de proprietário ou de entidade instaladora não
implica o estabelecido na alínea b).

Artigo 4.º

Casos excepcionais

Em todos os casos de realização de festas e outras actividades a
Câmara Municipal poderá conceder uma autorização excepcional
sem necessidade de consultar outras entidades.

Artigo 5.º

Venda de bebidas de forma ambulante

A venda de bebidas de forma ambulante, que se situe entre os
20 m e os 100 m das entradas e saídas de estabelecimentos de en-
sino será regulada pela legislação específica sobre o assunto.

Artigo 6.º

Violação do Regulamento

A violação ao presente Regulamento será sancionada com o
previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 9/2002, de
24 de Janeiro.

Artigo 7.º

Entidade fiscalizadora

Cabe aos serviços municipais de fiscalização e entidade policial
do concelho a fiscalização em tudo o que se relaciona com o pre-
sente Regulamento.

Artigo 8.º

Vistorias

A todo o tempo a Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo
pode ordenar uma vistoria para dar cumprimento a todas as dis-
posições previstas no presente Regulamento.


